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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA  SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n" 	10925.000807/2007-59 '  

Recurso n° 	270.806 Voluntário 

Acórdiio n" 	3302-00.736 — 3" Câmara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembio de 2010 

Matéria 	!PI Ressaicimento e Compensação 

Recorrente 	TEMASA INDÚSTRIA  DE MÓVEIS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA NACIONAL 

ASSUIVI 0: INiPoSio so ME PRODUTOS iNDUSTR1ALIZADOS -  I PI 

Período  de apuração: 01/01/2004 a 31/03/2004 

CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS 
FÍSICAS E DE COOPERATIVAS. INCLUSÃO NA BASE DE CALCULO. 
IMPOSSIBILIDADE.. 

Somente as aquisições de insumos de contribuintes da Corms e do PIS geram 
direito  ao crédito presumido concedido como ressarcimento das referidas 
contribuições, pagas no mercado interno. 

RESSARCIMENTO DE IPI, JUROS SE.LIC. 1NAPLICABILIDADE. 

Descabe a incidência de juros compensatórios no caso de ressarcimento de 
créditos presumidos ou  básicos  de IPI. 

Recurso  voluntário negado 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, ern negar 
provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros 
Fabiola Cassiano Keramidas. Alexandre Gomes e Gileno Gurjrro Barreto. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walbci José da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

Jose Antonio Fiancisco - Relator 



1)r. 	 I .  I. 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Francisco, Fabiola Cassiano Keramidas, Alan Math() Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
Gurjão  Barreto,  

Relatório 

Trata-se de  recurso voluntário  (fls. 150 a 157) apresentado em 01 de 
dezembro de 2008 contra o Acorddo ne 14-21..140, de 22 de outubro de 2008, da 2' Turma  da 
DRJ/RPO  ([is  169 a 173), cientificado em 25 de novembro de 2008 e que, relativamente a 
declarações de compensação de WI do 10  trimestre de 2004, indeferiu a solicitação da 
Interessada, nos ter mos da ementa, a seguir rep' oduzida: 

ASSUNTO 	IMPOSIO 	SOBRE 	P RODUT OS 
INDUST RIALIZADOS - IPI 

Peciodo tie opal ação 01/01/2004 a 31/03/2004 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI 

Os valores iefeie,,ies as  aquisições  de insamos 	pCANQCT5 

fisicas. não-conn !blames do PIS/Pasep e da Coffin, não 
integt am o cálculo  do crédito presumido pot [cilia de  previsão  
legal 

NCONS IT UCIONA LIDA DE 

A auto, idade achninisu  alho é incompelente pam Oahu at a 
inconsfitacionalidade do lei e dos atos infi alegais 

CRÉDI I 0 PRESUMIDO JUROS PELA TANA SELIC 
POSSIBILIDADE  

Ine..xiste  pi evisão legal pat a  abonai  catrali:ação monetát ia ou 
act jAC11,70 de juras equivalentes à taw SEL1C a robot e..% °Net° 
de ressca  cimento  de et édito de IPI 

Solicitação indefer ida 

As declarações, apresentadas em 15 de maio de 2004, foram inicialmente 
indeferidas pelo despacho decisório de Bs. 114 e 115, em 13 de  setembro  de 2007, com base na 
informação fiscal de Bs, 109 a 113. 

A DR.1 assim relatou o litígio:  

Data a presente de pedido de tessalciatento do crédito 
• estaniclo  cio  1P1 e da saldo credo, ctpzu ado no pet iodo em 
destaque 

O Despacho Decisót  iv pofetido pela aznot idade competente 
iodate, lu, no cálculo do crédito presumido, as aquisições de 
pessoas que não fassem comprovadamente conn ibuitne do 
PIS/COF INS 

Tempestivamenie o interessado manifestott sua incoglin midade 
alegando. em .in/eve,  quo as aquisições de pessoas fisicas não 
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podo lam ter sido glosadas, pois, as Leis- le 9 363/96 e 
10276/200/ seefer ern ao valor total das aquisições e não 
somente aos Ibrnecedot es contribuintes do PIS/COFINS, 
conforme train/dos do Conselho de Conn ibuintes que cita 
rambent alegou que o Despacho  Decisório  deixou de atualian 
Sells Cl éc/if  os pela taxa sEac nos termos da lei n" 9 250/95 e 
actildãos do CC citados 

Encer t ou solicitando o deferimento de sua manifrstação. 

No recurso, a interessada reafirmou as razões da manifestação de 
inconformidade, citando ementas de  acórdãos administrativos. 

o relatório, 

Voto 

Conselheiro José Antonio Francisco, relator 

0 recurso 6 tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

As matérias submetidas ao recurso silo o direito ao ressarcimento de crédito 
presumido de IPI sobre aquisições de não contribuintes e a incidência de juros Selic. No caso 
cio crédito presumido de IN, que é incentivo fiscal criado com uma finalidade especifica 
(anular, ao menos em parte, o efeito indesejável da "exportação de tributos"), não se pode 

escindir  da interpretação teleológica. 

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao  fim que se propôs a atingir. Nesse 
contexto, não é possivel admitir que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de 
causa, a vista de uma pretensa interpretação literal da lei. 

No caso do  crédito presumido, s6 em aparência faltou ao texto legal a 
distinção valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da  Cofias e do PIS e de 
aquisições de não contribuintes, uma vez que o próprio dispositivo do art. 1' refere-se a 
coral ibuições 'incidentes sable as espectivas aquis-ições" 

Ademais, a valoração também somente aparenta estar ausente da disposição 
literal  especifica do art. 2° da Lei n. 9-363, de 1996, uma vez que "matérias-primas, pi odutos 
inter meth& ios e material de embalagem" são os mencionados no artigo anterior. 

Por fim, o art 5° da Lei determina que, se houver restituição ao fornecedor de 
valores relativos As contribuições pagas, ele  deverá  ser estornado pelo adquirente, o que 
implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n. 9,363, de 1996, a incidência 
das contribuições  na aquisição ser ia irrelevante. 

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão 201-77.932, do 
qual foi relator -a a Conselheira Adriana Gomes Rego Galvão: 

• 
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Inicialmente,  ai  gumenla a 'eta, 'vide que a exclusdo, pat a efeito 
do ccilculo do crédito presumido das crquisições de insumo.s• 
efetuadas a pes.soas fisicas foi indevida 

Eno etanto, disc.r» do complemente deste seu entendimento 

que a Lei 11 2  9363196.  em sett all  12, é minim eta; a ao &Apo; 
"com o  i  essartimento das cod ibuições de que natant as Leis 

Complemenumes  ii 's 7. de 7 de setembr o de 1970, 8, de 3 de 
dezemb, o de 1970, e 70, de 30 de dezentln o ck 1991, Incidentes 
sobre  as  respeoiras aquisição. (n eg/ ilei) 

Ora se não houve incidéncia das contr ibuiçães 	aquisições, 
não há que se falai em ressattimento  E  neste sentido, deve-se 
ohm, vat que a lei fhla em "Incidentes sobre as respectivas 
aquisições", de lot ma que pouco Imo ta se incidiu en) etapas 
ante; iores, se, nas aquisições efetuadas pela empresa  pi °ditto, a 
e expor tadora,  estas  ne10 inciditton 

A lespeito deste assunto, e já contrapondo-se ao argumento da 
recorrente de que não pode haver inky; etação tom him note 
caso, destaco  o Pat ece; PGFN 11 2  3 092, de 27 de dezembt o de 
2002, apt ovado pelo o da Fazencla 

"21 Quando o PIS/PASEP e a COF hVS ono am de Itanta 
indireta o produto final. isto significa que os it ibutos nap 
'incidircuir sabre o install() (idol i  kb  o pelo beneficiát lo do 
crédito presumido (o  foi  necedot não  é  conhibuinte 
PIS/PASEP e da COT INS). ma.s. nos pr Deimos anterior-es quit 
compaem este  ins  urino  Oco re que o legislador prevê,  
textualmente que set ão tessartidas as t•onts ibuições 'incidentes • 
sobre o  insinuo  ac/quit ido pelo produmr/espot iciclo,, e não solne 
as crquisiçaes de terteh os, que oco room em lases amen iores  da 
cadeia  pi  ochttiva 

22 Ao cold ário, para admitir que o legislado  lei  ia  p evisto o 
crédito presumido como um vassal cimento das o ibutos que 
WW1 Cllam tad, a catkin pi odutiva, so ia necessát ia 
intopretação extensiva da not ma legal, inadmitida, nessa 
especifica  hipótese.  pela Constituição Feder al de 1988 e polo 
Cédigo 'flibutário Nacional " 

E não  é só a pat If, do cat 	da Lei )12  9 363/96 que .se pode 
visitant);  ai este enfoldment°, nem tampouco cm a:ão  cio  que 
havia sido disposto pela  MP n2  67.1/94, que 161 revogado 
porque, nos dentals  ai figos  da lei, também se vet ifica tal 
posicionamermo, como imam bem  elucida  o mencionado patecet, 
que transcrevo 

24  Piora  inequivoca de que o legisladot condicionou a fi uição 
do o -édito presumido ao pagamento do PISTASEP e  c/a  
CORNS pelo foi necedor do insumo  é &pi eendida da kitty a cio 
ai ligo  5" da Lei n°9  363, de 1996, in vet  bis • 

'Ai !  5" A eventuctl testituição, ao fin necedor, clas importAncias 
recolhidas em pctgamento das tom  íbuiçõe  i  efO idas no al 1 0, 
bent assim a compensação mediatue crédito, implica imediato 
estorno,  pelo pi  odutot m-pot fado,, valo cor lespondente " 
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2,5 On Rya, o albino pogo pelo fin necedor do ins  uma  adquirido 

pelo benefichilio do crédito presumido, que for restitado ou 
compensado mediante crédito, sera abatido do crédito 
presomida I eyed ivo 

26 Como 0 c édito p, esionido é um revsarcimento do 
P1S/1".-ISEP e da COF1NS, pagos pelo forne.cedor  cio  insumo, o 

legislador  dotei-mina, ao pi odutor/exportador, que  estame,  do 
crédito presumido. o valor fri resillado 

27  0(01 1" da Lei n" 9363, de 1996, determina que apenas os 
tribraos 7,0de/ties' sabre o Union° adquirido pelo beiioJlc lám lc; 
do ciédito pm esumido (e não pelo seu fin necedor) podem 
ressarcidas Confbrme o art .5", caso ester !libidos já tenham 
sido revtituidos ao fornecedor  cio.  MIMICS (o que -signijica na 

prcilica, que ele  não  os pagou), tais valores serão abatidos do 

ciddito pm  esumido 

28 &do imerpretação lógica é confirmada por todos os dewily 
dispositivos do Lei n° 9 363, de 1996. De faro, em ororas 
passagens da lei, percebe-se que o legislador previu formas de 
controle  administrativo do crédito presumida estipulando ao seu 
beneficial in uma sér ie de obrigações acessórias, que ele não 
éonse.guiria cumpiir cavo o . fornecedor do imam° não fosse 
pessoa jut idica coati ibuinte do PIS/P/ISEP e  da  CORNS Como 
exempla reproduz-se o cot 3" da multicitada Lei n" 9 363, de 
1996 

t 3" Para os efeitos desta Lei, a apuração do momante c/a 
receita °per °clonal bruin, da receita de exporiaçao e do valor 
das match ias-primas, pm ac/mitos intern:Mich ios e material de 
embalagem será efemada nos terms das normas que regem a 
incidência (ICA coon ibuiçõe.s referidas no art tendo em vi-sla 
o valor• constante da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedw ao pm admor esportadm ' (Grifos não consiames do 
origina!) 

29 Ora, como dar efitividade ao  disposto  acima, quando o 
pm ochainVespor tailor cmdqnii e insunio de pessoa  finca,  que não 
obrigada a  emitir  'rota fiscal e nem paga o P1S/P/ISEP e a 
CORNS? Par ono o  lado,  como °flair o valor dos insinuas 
adquiridos de pessoas fisicas, que não estilo obrigados a mantel 

coffiribil? 

30 Toda a lei n" 9363, cie 1996, eslci direcionada, MUG(' e 
excluvircunente.  à hipótese de  concessão cio  ocidito presumido 
quando o forne-cedor do insumo á pessoa fur 'Utica coon ibuinte do 
P1S/P/ISEP e da COHNS lógica das suas Feu:14:0es milita 
sempre nesse -serail° Não há qualquer disposição que regule ou 
pm  eveja, sequel tacitamente, o resscircimento nas hipóteses ern 
que c fin necedor  cio  insurno não pagou o !'IS/P,-IS/3P ou a 
CORA'rS 

31 Ern -SHIM a Lei nú 9 363, de 1996, cr ion wit sistema de 
concessão e  coot: ole do crédito presumido de 11'1. cuja premissa 



que o fornecedor do insumo adquirido pelo beneficia lo do 
incentivo seja contr ibuinte do PIS/PASEP e da COE INS " 

.4 propósho, no meanie ir exigible*, de am esentação de  
compr ovante.s do recolhimento das conh ibuições a que se refer ia 

rí2  674/94. também convém trer.ei  à Iona palavras do 
parece, 

40 alb o euguntento apresemado é no sentido de que no 
sistema curie: kit, o incentivo sei ia candle ionado à pi ova de que 
o fo, neceda pagou o It !but°. o que  não  oco, reria com a Lei n" 
9 363, de 1996 Assiut, como essa disposição  não  consta da 
eferida Lei .  estaria demolish ado que o novo sistema não 

condicionou a concessão do crádito pi esuntido ao pagamento do 
P1S/P1SEP e da COHNS pelo for neceda de insumo 

Ji Oco».e que a alteração legislativa nark, prova em /am 
dessa tese Não é  cabível  que . en: vista da revogaçlio de 
uma ob, igação ace.ssala (pi ova do pagamento de tributos pelo 
for necedor), o incentivo ndo esta ia condicionado ao pagamento 
do P1S/PASEP e da COFINS pelo  foi  lifted°, de insumos 

42. Da revogaçiio do antigo sistema é possível »Vet ii apenas que 
o beneficia  lo do crédito presumido não pi ecisarei mais- pi ovat 
que o for neceda  cio  insumo pagou as refio idas contribuições 
Alas isso não quer clizer que o édito presumido stage mesmo 
quando o fornecedor »do pagou !Ws a ibutos Lima coisa em 
nada tem a vet coin a on!: a 

43 Inclusive, tal  argumento  cal &ante do sistema de concessão e 
cant; ole do a édito presumido fixado pela Lei n" 9 363, de 1996. 
fimelamentado inteharneme na pi oposição de que o jin necedo, 
do ins  nino  seja corm ibuinte do PIS/PASEP e da CORNS 

44 E a fa ma ate:armada pelo legislado, paw concede, um 
cr-édito presumido que reflita a média das 'incidências' do 
PISTASEP e da COHNS sobre os insurnos que compõem 
paella° eve, tado, sem que O incentivo acarrete o 
en, iquecimento sem causa do beneficiário foi, clamnente, 
condicionar o aproveitamento do crédito ao pagamento das 
caw lb:ay-1es pelo for tuxedo, " 

Ressalto que toda essa argumelactedo vale par a os a nigos 165 e 
166 do RIPI/98 (at tigos 179 a 184 do RIM/2002) já que a 
Plot: 1: legal desses dispositivos é justantente a Lei 9 363/96 

Além diss o. a apuração com base em custos coordenados a que 
se refitiv. o §  5 do oil 3 da Porto ia 1141; ill! 38197 não se 
contt adj.: cow rt exclusão, no  cômputo  (testes custos, das 
aquisições efetuadas a não contribuintes do PIS/Pasep e da 
Colitis, coma aduziu a  recai  porque tal apt', ação apenas 
implica di:o que deve ser possivel dete, mina, , a par da escr  lia  
email e fiscal da pessoa jut idica, cm quantidade e os  rolo:  es de 
matti, ias-p, imas, produtos inter medial  ias e mated ial de 
embalagene wilkados no pi oces.so pi ochaivo, ao final de cada 
1110.S, porém levando-se em coma. para *Ho do aikido, a 
premissa maim que é considerar as aquisições sob, e as quais cis 
conh ibuições incidiram 

: 
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Portanto, a lei somente não  é mais expressa em relação  à I-1111'611a por que 

pouca dúvida poderia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de créditos 

sobre produtos adquitidos de não contribuintes das contribuições sociais. 

Em relação  à  Selic, não há  previsão  legal que permita a incidência de slums, 

no caso de ressarcimento de 1P1. 

Esclareça-se  que não se está falando de correção  monetária,  mas de juros 

compensatórios. 

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se 

refere aos casos de restituição. Ao mencionar a compensação (art. 39, § 40),  é claro que o 

dispositivo refere-se aos valores que poder iam ser restituídos, não permitindo interpretação 
extensiva aos demais casos de compensação, mesmo porque a compensação é efetuada, em 

regra, na data do pedido.  O  texto da Lei n. 9.250, de 1995,  é claro, não havendo corno aplicar 
por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

A data prevista para o inicio  da incidência dos juros é a do pagamento 
indevido ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se tratar de 
pedido de  restituição.  

A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de 
pedido de ressarcimento  é  critério que não consta da legislação, o que reforça a tese de que os 
juros não podem incidir nesse caso. 

Por fim, é preciso esclarecer que o ressarcimento  de  crédito presumido de 1P1 
não se confunde com restituição e não equivale  à  restituição dos contribuições sociais. 

A restituição aplica-se somente aos casos de recolhimento indevido ou a 
maior do que o devido, segundo a legislação de regência.. 

No caso do credito presumido, as  contribuições  PIS e Cotins são devidas nas 
vendas dos produtos para o produtor-exportador. Se não fossem, caberia o pedido  de  
restituição. Algo totalmente diverso  é o incentivo fiscal instituido por lei especifica, cuja 
natureza é de crédito presumido de IN.  

Como a incidência de juros depende de expressa previsão  legal,  não cabe a 
sua incidência no presente caso. 

A vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso.. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITAL IVIENTE.) 

Jose Antonio Francisco 
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